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P R E G Ã O   E L E T R Ô N I C O Nº 010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 010/2025 
 
O B J E T O:  A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PLATAFORMA DE FISCALIZAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO DIGITAL E ATENDIMENTO VIRTUAL INTEGRADO A PLATAFORMA 
MUNDIALMENTE CONHECIDA COMO WHATSAPP E SITE INSTITUCIONAL(WIDGET), 
PARA OS USUÁRIOS INTERNOS, EXTERNOS E VEREADORES, COM MÓDULOS 
ESPECÍFICOS, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E NOS SEGUINTES ANEXOS: 
 
Anexo I – Proposta de Preços. 
Anexo II – Modelo de Declaração Unificada. Além da apresentação na plataforma de pregão 
eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, no site (https://bll.org.br/), 
deverá ser apresentada dentro do envelope habilitação. 
Anexo III – Modelo de Declaração ME/EPP. Além da apresentação na plataforma de pregão 
eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, no site (https://bll.org.br/), 
deverá ser apresentada dentro do envelope habilitação. 
Anexo IV – Minuta de Contrato 
Anexo V –Termo de Referência 
Anexo V.1 – Prova de Conceito 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DISPUTA DE LANCES E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
21/10/2025 às 08h00min. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
10/11/2025 às 08h59min. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  
10/11/2025 às 09h00min. ABERTURA, AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
10/11/2025 às 10h00min. ABERTURA E DISPUTA DE LANCES  
Após o encerramento da fase 
de lances e definição dos 
vencedores 

RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  

 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, no site 
(https://bll.org.br/). Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) na Plataforma 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, no site (https://bll.org.br/). 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara Municipal de Aparecida, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica na Plataforma Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, no site (https://bll.org.br/). 
1.3 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 
registrados na página eletrônica da Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
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BLL, no site (https://bll.org.br/) e as especificações constantes no Termo de Referência, 
PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às 
últimas.  
1.4 – Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos 
ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao 
suporte da plataforma, pelo telefone (41) 3097-4646, não havendo conhecimento técnico dos 
servidores para prestar tais informações. 
1.5 – Nos termos da Lei Federal nº14.133/21 e seus atos regulamentadores, da RESOLUÇÃO 
Nº 006/2023, da Lei Complementar Federal 123/06 e suas alterações, de demais normas 
pertinentes e, subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, e ainda, em conformidade 
com o despacho exarado pela Autoridade Competente nos autos do processo em epígrafe 
está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025, doravante denominado apenas pregão, 
para atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento será o de MENOR VALOR 
GLOBAL. 
1.6 – Em quaisquer das menções à Lei Federal 14.133/21, ou outras Leis Federais, Estaduais 
e Municipais, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as 
alterações e regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de expressa 
citação neste sentido, quando da indicação do texto legal.  
1.7 – O valor global estimado para a aquisição decorrente deste certame é de R$ 279.926,52 
(Duzentos e Setenta e Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Dois 
Centavos). 
 
2 - DO OBJETO  
2.1 - O presente pregão tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE PLATAFORMA DE FISCALIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO 
DIGITAL E ATENDIMENTO VIRTUAL INTEGRADO A PLATAFORMA MUNDIALMENTE 
CONHECIDA COMO WHATSAPP E SITE INSTITUCIONAL(WIDGET), PARA OS 
USUÁRIOS INTERNOS, EXTERNOS E VEREADORES, COM MÓDULOS ESPECÍFICOS, 
INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E NOS SEGUINTES ANEXOS”, de acordo com as especificações e 
quantidades estimadas constantes do Anexo V. 
 
3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
3.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório poderão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública exclusivamente por sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos ou impugnar 
o ato convocatório do Pregão Eletrônico ou ainda via internet, endereçados exclusivamente 
ao e-mail: diretoria@camaraaparecida.sp.gov.br.  
3.2 - A impugnação ou pedidos de esclarecimentos ao Edital poderá ser realizada por forma 
presencialmente, protocolizados na Câmara Municipal de Aparecida, devendo ser juntados 
todos os documentos que fundamentam tais impugnações.  
3.2.1 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante.  
3.2.2 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente.  



Câmara Municipal de Aparecida 
 Estância Turístico-Religiosa  

 

3.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame.  
3.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame se, da impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de 
formulação das propostas.  
3.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
3.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
3.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório. 
3.7 - Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 
 
4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO  
4.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
5.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas 
estrangeiras em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que 
atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 
para habilitação, constante do item 11, para o respectivo cadastramento junto à Plataforma 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL e que desempenhem atividade compatível 
com o objeto desta Licitação.  
5.2.- Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 
licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  
a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).  
b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 
aufira, em cada ano- calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
5.3 - Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:  
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior;  
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;  
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006;  
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e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar;  
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
j) constituída sob a forma de sociedade por ações.  
5.4 – Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas: 
I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte;  
II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  
5.5 - A obtenção de benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
5.6 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 
14.133/21.  
5.7 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente ou através de empresas associadas à Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil – BLL por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento, que poderá ser feito através do telefone (41) 3097-4646 ou através do site 
https://bll.org.br/ no link CADASTRAMENTO.  
5.8 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Câmara Municipal de Aparecida a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;  
5.9 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
5.10 - Pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas:  
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados;  
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração;  
III – Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado; 
IV – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada;  
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V- Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato.  
5.10.1 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 5.10, 
inciso I.  
5.10.2 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  
5.11 - Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando:  
I. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  
II. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados;  
III. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;  
IV. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.  
5.12. - Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente:  
5.12.1 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  
5.12.2 - O impedimento de que trata o item 5.12.1 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  
5.13 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau.  
5.14 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
5.15 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil – BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: https://bll.org.br/.  
6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
– BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
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sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital;  
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 
habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa;  
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL;  
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; Qualquer dúvida em relação 
ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma empresa associada 
ou pelos telefones: (41) 3097-4646, ou através da Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil – BLL ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.1. Os licitantes vencedores encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (enviar 
anexo), proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de recebimento de propostas.  
7.2. Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação 
dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.  
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
7.3.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
7.3.2. Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e 
irrenunciável e não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com 
relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, bem como, 
não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de 
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro 
para revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o 
entendimento das propostas;  
7.3.3. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço.  
7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  
7.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
7.6. Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em 
campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer 
jus aos benefícios previstos nessa lei.  
7.7. a) A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.  
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7.8. A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e 
conformidade das propostas e de documentação.  
7.9. a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às 
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.  
7.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
8.1.1. Valor unitário e total do item;  
8.1.2. Marca/modelo (caso houver);  
8.1.3. Fabricante (caso houver);  
8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local  
9.2. indicados neste Edital.  
9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  
9.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
9.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
9.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
9.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR GLOBAL.  
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
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9.6.1 - A redução mínima aplicável a cada lance será de R$ 100,00 (CEM REAIS). 
9.6.2 - O licitante poderá oferecer valores iguais ou superiores ao menor já ofertado e 
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE 
DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital.  
9.8.1. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão 
pública será encerrada automaticamente.  
9.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro 
(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro;  
9.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.  
9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL, através do endereço https://bll.org.br/, divulgando 
data e hora da reabertura da sessão.  
9.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
9.17. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 
apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência 
de empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06;  
9.17.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as 
propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;  
9.17.2. Na ocorrência do empate citado no item 9.17.1, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico 
para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 
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preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão.  
b) É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo 
acima referido para o exercício do direito sob comento.  
c) Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação 
de habilitação;  
d) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício 
do mesmo direito;  
9.18. – Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 
9.18.1. - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  
I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;  
II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 
preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21;  
III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
IV – Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  
9.18.2. - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
I – Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
II – empresas brasileiras;  
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  
9.18.3. - As regras previstas no item 9.17.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 
44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.19. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital;  
9.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
9.21. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 
previstas nas leis pertinentes. 
 
9.22. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
9.22.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
9.23. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) contiverem vícios insanáveis;  
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação;  
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d) - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.  
9.23.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
9.23.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;  
9.23.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada no sistema via chat;  
9.23.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta.  
9.23.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
9.23.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
9.23.4.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
9.23.4.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  
9.23.4.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
9.23.4.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
9.23.4.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
9.23.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10. DA FASE DE LANCES  
10.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 
que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
10.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
10.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
10.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
11. HABILITAÇÃO  



Câmara Municipal de Aparecida 
 Estância Turístico-Religiosa  

 

11.1. Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL, após 
convocação do pregoeiro nos termos do item 12.8.1. do edital, a documentação abaixo, em 
original ou cópia autenticada por cartório competente, contados a partir da data da recepção 
do arquivo. No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estarem perfeitamente 
legíveis.  
11.1.1. Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
11.1.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  
11.2. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União  
11.2.1. A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
11.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por 
falta de condição de participação.  
11.3. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens 11.6 a 11.10.  
11.3.1. O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 
subitem 16.2 do edital.  
11.4. Constituem motivos para inabilitação do licitante:  
11.4.1. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;  
11.4.2. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão;  
11.4.3. o não cumprimento dos requisitos de habilitação.  
11.5. - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
11.5.1. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  
11.5.2. - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições.  
11.5.3. - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
11.6. Habilitações Jurídicas: 
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11.6.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 
a ser contratada.  
11.6.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
11.6.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  
11.6.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
11.6.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020.  
11.6.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
11.6.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
11.6.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971.  
11.6.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
11.7. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
11.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.);  
11.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
11.7.3. Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da 
sede do licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões não 
trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, composta de:  
11.7.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional;  
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11.7.3.2. Prova da Regularidade (positiva com efeitos negativos ou negativa) para com a 
Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, inscritos na Dívida 
Ativa, emitida pelo Governo do Estado da sede da Licitante;  
11.7.3.3. Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Municipal ou Certidão Positiva de Débito 
com efeitos de negativa. 
11.7.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através da apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu 
período de validade;  
11.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  
11.7.6. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho.  
11.7.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
11.7.8. Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
 
11.9. Qualificação Econômico-Financeira  
11.9.1. Para fins da avaliação da qualificação econômico-financeira o licitante deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
11.9.1.1. Balanços patrimoniais e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED).  
11.9.1.2. Os documentos passíveis de apresentação, referidos no item 17.1.1 limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
na forma do artigo § 6º do artigo 69 da Lei Federal 14.133/21. 
11.9.1.3. A situação econômico-financeira das empresas licitantes será avaliada pelos índices 
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência (SG), os quais deverão ser 
superiores a 1 (um). 

 
11.9.2. A licitante que evidenciar índices contábeis iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, poderá apresentar 
alternativamente a capacidade financeira que almejam, através da comprovação de 
patrimônio líquido de no mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para a 
contratação ou parte diretamente proporcional a itens porventura divisíveis do objeto. 
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11.9.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
11.9.4. Se, após a data do levantamento dos demonstrativos contábeis, tiver havido 
modificações contratuais que importem na alteração do patrimônio líquido, representado pelo 
aumento do capital social com recursos não existentes no patrimônio líquido na data do último 
balanço patrimonial, será esta considerada, desde que homologada pela junta comercial e 
acompanhada das peças contábeis que reflitam essa alteração. 
11.9.5. A licitante deverá apresentar demonstração e declaração, assinada por profissional 
habilitado da sua área contábil, que ateste o atendimento dos índices econômico-financeiros 
previstos e exigíveis na licitação. 
11.9.6. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples. (se for o caso) 
11.9.7. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, 
exceto quando dela constar o prazo de validade. 
 
11.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
11.10.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, feita por Atestado(s) ou Certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) de 
direito público ou privado, que comprove(m) a capacitação técnica da empresa em executar 
serviço de características semelhantes ao objeto da presente licitação, devidamente 
assinado(s), carimbado(s) e preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão 
tomador do serviço, sendo considerado para fins de habilitação o cumprimento de no mínimo 
50% da execução dos  serviços (Acórdão TCU nº 3663 – Primeira Câmara, de 07.06.2016), 
de acordo com as especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência. 
11.10.1.1. Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do objeto. 
a.1) O(s) atestado(s) exigido(s) na alínea anterior deve(m) estar em papel timbrado, com a 
devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda o nome, endereço, 
telefone(s)/fax e e-mail do contato do emitente do atestado, além da descrição dos 
fornecimentos realizados e seu período da realização, contendo todas as informações 
suficientes para comprovar a boa execução do objeto.  
a.2) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de 
averiguação/diligência a critério do Pregoeiro para verificação de autenticidade de seu(s) 
conteúdo(s) e/ou de aspectos funcionais e de desempenho.  
11.10.2. No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:  
11.10.3. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  
11.10.4. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;  
11.10.5. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço;  
11.10.6. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  
11.10.7. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;  
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11.10.8. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
 e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
e  
11.10.9. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador.  
11.11. Em caso de participação de consórcio a apresentação de atestado de desempenho 
anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato 
de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 
técnica:  
11.11.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 
proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação 
de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 
todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 
consorciadas;  
11.11.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 
respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual.  
11.11.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 
não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à 
certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 
 
11.12. DECLARAÇÕES  
11.12.1. Declaração Unificada conforme modelo.  
11.12.2. Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, 
mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim de que possa 
ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis 
Complementares n° 128/2008 e 147/2014.  
11.12.3. - Havendo restrição na regularidade fiscal do item 11.7 da microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 
43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 
147/2014; 
11.12.4. - A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência 
do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação.  
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11.12.5. - Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento 
diferenciado, as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, 
os documentos abaixo:  
11.12.6. – Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e 
afirmando estar na condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo III deste 
edital; 
11.12.7. - Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 meses da data 
prevista para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição.  
11.12.8. - A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins 
de fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos 
do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
11.12.9. - Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, 
para habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, no site (https://bll.org.br/), 
prevalecerá o primeiro. 
 
11.13.  VISTORIA TÉCNICA 
11.13.1. Com o objetivo de avaliar as condições de execução do objeto e esclarecer eventuais 
dúvidas, fica facultada às empresas interessadas a realização de vistoria técnica, de segunda 
a sexta-feira, no horário compreendido entre 10h e 17h, devendo ser previamente agendado 
com a CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA, através do telefone (12) 3104-6500 ou 
através do e-mail: diretoria@camaraaparecida.sp.gov.br.  
11.13.2. A não realização de vistoria implicará na aceitação tácita das exigências constantes 
neste Termo de Referência, não sendo aceitas justificativas, em qualquer época, de 
desconhecimento de estado, condições do local, fatos e detalhes que impossibilitem ou 
dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações. 
 
11.14. PROVA DE CONCEITO 
11.14.1. A licitante provisoriamente declarada vencedora da fase de lances deverá se 
apresentar na data agendada pelo Pregoeiro para apresentação dos itens selecionados no 
Anexo II - Prova de conceito, devendo ter um prazo máximo de 8 (oito) horas para a entrega. 
11.14.2. Será avaliada a prova pelos técnicos da Contratante que atuam, visando averiguar 
de forma prática, que a solução ofertada atende aos requisitos especificados no Anexo II - 
Prova de conceito deste Termo de Referência. 
11.14.3. A prova será feita em equipamento próprio da licitante. 
11.14.4. Caso a LICITANTE não realize a demonstração dentro do prazo estabelecido ou a 
demonstração não atenda aos critérios objetivos do Termo de Referência a mesma será 
desclassificada, sendo convocada a segunda colocada no certame e assim sucessivamente. 
11.14.5. Critério para aprovação da demonstração: Dos itens selecionados para a prova, a 
LICITANTE classificada em primeiro lugar deverá estar em conformidade em 80% (oitenta por 
cento) do total de itens selecionados para avaliação. 
11.14.6. A fim de demonstrar os principais recursos exigidos para o atendimento das 
necessidades da Contratante deverão ser apresentadas as funcionalidades e comprovações 
detalhadas no termo de referência. 
11.14.7. A prova ocorrerá nas dependências da CONTRATANTE, sendo a data e local de 
realização e da retomada da sessão, informados na própria sessão pública e publicadas no 
sítio eletrônico Diário Oficial do Município de Aparecida. 
11.14.8. Qualquer interessado poderá acompanhar a realização da prova de conceito. 
11.14.9. Durante a prova somente poderão se manifestar a equipe da Contratante e a licitante, 
os demais interessados poderão se manifestar por escrito durante a fase de recursos. 
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11.14.10. Será concedida uma única oportunidade de aplicação da prova de conceito por 
Licitante. 
11.14.11. Toda a infraestrutura de hardware e software necessária para demonstração do 
atendimento aos requisitos é de responsabilidade da Licitante, assim como as massas de 
dados necessárias para a demonstração.  
11.14.12. Cabe à CONTRATANTE apenas a disponibilização do local/ambiente para 
realização da prova. 
11.14.13. Decorrida a Prova de Conceito, a comissão de servidores emitirá relatório 
concluindo pela aprovação ou reprovação do sistema integrado em 5 dias úteis. 
11.14.14. A prova apresentada pelo Licitante será considerada reprovado nas seguintes 
condições: 
11.14.15. Não comparecimento para execução da prova na data e hora marcada. 
11.14.16. Não atendimento total ou parcial das funcionalidades dos módulos avaliados 
durante a prova de conceito. 
11.14.17. Caso a demonstração do objeto não seja aprovada pelos solicitantes desta 
Edilidade, a licitante será desclassificada e o Pregoeiro convocará a licitante detentora da 
oferta subsequente de menor preço, para a análise técnica e posterior convocação para 
realização da Prova de Conceito, e assim sucessivamente até a apuração de uma 
demonstração aceitável, caso em que a licitante será declarada vencedora. 
11.14.18. A Contratante reserva-se o direito de realizar diligências, a qualquer momento, com 
o objetivo de averiguar o atendimento às exigências contidas neste Termo de Referência, 
podendo exigir apresentação de documentação complementar referente à prestação de 
serviços relativos aos atestados apresentados. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
12.1. Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada proposta realinhada, no prazo máximo de 02 (duas) horas contar da solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico, através do sistema em que ocorreu a disputa, e deverá:  
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal.  
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento.  
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  
12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
12.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação.  
12.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
12.7.A Câmara Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
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formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, 
no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
12.8. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO  
12.8.1. Será convocado a apresentar a documentação de habilitação apenas o licitante 
vencedor, no prazo de duas horas.  
12.8.2. Caso o licitante não apresente os documentos de habilitação no prazo citado no item 
anterior, será considerado inabilitado.  
12.8.3. Concomitante à análise dos documentos enviados na plataforma BLL, o pregoeiro 
poderá utilizar o cadastro nacional SICAF para analisar a documentação da empresa melhor 
colocada, sendo esta documentação acessível aos demais participantes.  
12.8.4. A convocação ocorrerá exclusivamente pelo sistema, devendo a licitante encaminhar, 
de forma digital, todos os documentos elencados no item 11 deste edital.  
12.8.5. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor.  
12.8.6. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO  
13.1.Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos 
documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme 
o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL que irá adiantar a 
fase do processo no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer 
licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, 
indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema, da BLL, no prazo de 15 quinze minutos.  
13.2. - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
13.3. - A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo 
estabelecido no item 13.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, 
importarão na decadência desse direito, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pela autoridade superior.  
13.4. - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
13.5. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
13.6. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
Diretoria Geral do Legislativo, da Câmara Municipal de Aparecida, sito à Rua Joaquina Prado, 
n° 169, Jardim Paraíba, Aparecida – SP, ou por meio de protocolo.  
13.7. - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os 
poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 
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14. RECUSA DA CONTRATAÇÃO 
14.1. Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação:  
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 
as contratações decorrentes do registro;  
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do objeto da licitação.  
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de 
procedimento fraudulento, devidamente comprovado;  
d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor;  
14.2.A Câmara, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que 
deu origem à contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele 
assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das penalidades cabíveis, 
previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o contraditório e a ampla defesa.  
14.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de 
motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) 
adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito a Câmara, com as justificativas 
correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que 
dentro do prazo estabelecido para a entrega do material. 
 
15. DO RECEBIMENTO DO CONTRATO  
15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo 
de contrato, cuja minuta integra este Edital, e será subscrito pela autoridade que assinou o 
edital.  
15.2.O Contrato deverá registrar o preço e o fornecedor, com observância da ordem de 
classificação, das quantidades e das condições estabelecidas no edital e seus anexos.  
15.3.O Contrato deverá ser assinado pelos vencedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
partir da convocação. O contratado que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, estará 
incurso nas sanções inscritas no artigo 155 da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021.  
15.4. Colhidas às assinaturas, esta Câmara Municipal providenciará a publicação do Contrato.  
15.5. O contrato de vigência do contrato será de 12 meses.  
15.6.A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação 
e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade, nos termos do art. 92, XVI, da Lei de Licitação. 
 
16. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO  
16.1. Será designado como gestor do processo e responsável administrativo pela fiscalização 
da execução da entrega dos produtos objeto deste Edital ao qual competirá o 
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao Secretário 
competente as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:  
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos equipamentos e após 
conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor 
para certificação;  
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 
contrato;  
c) verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual;  
d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, 
bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 
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e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado 
à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou 
previstas contratualmente;  
f) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no 
objeto do contrato ao gestor do contrato;  
g) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do 
objeto contratado. 
 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
17.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
17.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
17.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
17.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
17.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
17.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante.  
17.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
17.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
17.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
17.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
17.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
17.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
17.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
17.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
17.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
17.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
17.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021), 
se couber; 
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17.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
17.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
17.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;  
17.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
17.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;  
17.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
17.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  
17.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
17.22. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste instrumento:  
17.23. Fiscalizar, acompanhar e mediar os materiais recebidos, verificando conformidades 
dos itens de acordo com as especificações exigidas neste termo de referência.  
17.24. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas e irregularidades que 
poderão ser verificadas após o recebimento dos materiais para que tomem providências 
necessárias.  
17.25. Efetuar o pagamento em prazo previsto no edital de todos os serviços que forem 
devidamente autorizados e empenhados.  
17.26. Esclarecer de forma clara, os procedimentos que deverão ser seguidos pela Licitante 
durante a execução do contrato. 
 
18. DAS PENALIDADES E MULTAS  
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  
18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
18.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
18.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
advertência; multa; impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
18.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  
18.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
18.4.2. as peculiaridades do caso concreto;  
18.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
18.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
18.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
18.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.  
18.6. A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
18.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
18.9. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção 
de multa.  
18.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.11. A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
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19.1. Fica assegurado a Câmara Municipal de Aparecida o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável.  
19.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam.  
19.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  
19.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.  
19.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  
19.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados.  
19.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.  
19.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Presidente da Câmara 
Municipal de Aparecida. 
 
20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
21.1. Considerando que a execução da despesa relacionada ao referido pleito será 
integralmente no exercício de 2025, será necessário utilizar a previsão Orçamentária do 
referido exercício, conforme segue: 
 
02.01 - CAMARA MUNICIPAL  
01 - LEGISLATIVA  
031 - AÇÃO LEGISLATIVA  
3.3.90.40.99 – Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ 01 – TESOURO 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1. Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens deste Edital por ventura duvidosos, 
poderão ser obtidos pelo fone (12) 3104-6500, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada 
à reunião, destinada ao recebimento dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta 
Financeira”.  
22.2. Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a 
apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação posterior.  
22.3. O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte 
técnico e/ou jurídico às decisões da Comissão independente da equipe de apoio;  
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22.4. As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do 
Art.55 da Lei nº 14.133/21.  
22.5. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário.  
22.6. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas 
deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo V, bem como na observância dos preceitos 
legais e regulamentares que a regem. 
22.7. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade 
das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital 
e seu Termo de Referência, no Anexo V.  
22.8. Os documentos da habilitação dos que forem excluídos do certame, ficarão em poder 
da Câmara.  
22.9. À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a 
presente licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente 
comprovado, e anular no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 
dois dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, bem como, transferir a data 
de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for.  
22.10. A Câmara Municipal poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, 
por motivo de conveniência e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.  
22.11. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão 
originária do pregão, devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos de 
habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 
22.12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento 
nas disposições da legislação em vigor.  
22.13. Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação serão 
publicados no Diário Oficial do Município de Aparecida no endereço eletrônico: 
https://www.camaraaparecida.sp.gov.br/.  
22.14. Fica eleito o foro de Aparecida-SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta 
Licitação. 

 
Aparecida, 20 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS FERREIRA JÚNIOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA 
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ANEXO I 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PROCESSO n°. 042/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO n°. 010/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PLATAFORMA DE FISCALIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO DIGITAL E ATENDIMENTO VIRTUAL 
INTEGRADO A PLATAFORMA MUNDIALMENTE CONHECIDA COMO WHATSAPP E SITE 
INSTITUCIONAL(WIDGET), PARA OS USUÁRIOS INTERNOS, EXTERNOS E 
VEREADORES, COM MÓDULOS ESPECÍFICOS, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, SUPORTE 
E MANUTENÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E NOS SEGUINTES 
ANEXOS. 
 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: CEP: FONE/FAX: 
E-MAIL:  CNPJ N.º 

 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA FINS DE PAGAMENTO 
Conta corrente para fins de pagamento: 
Agência n.:  
Nome do banco: 
 
DADOS DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(is) 
Nome: 
Cargo (s): 
Nacionalidade:  
Data de Nascimento: 
Estado civil: 
Profissão:  
RG n.  
CPF n. 
Residência (domicílio): 
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma 
da Lei, por qualquer prejuízo decorrente da falsidade das informações. 
 

LOTE 1 
Item Descrição do Produto/Serviço Quantidade Menor preço Total 

1 

Serviço de Implantação e treinamento 
da Solução completa de atendimento de 
Inteligência Artificial com console 
administrativo – WhatsApp e 
atendimento online via chat.  

10   
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2 

Licenças mensais de Inteligência 
Artificial com console administrativo – 
WhatsApp e atendimento online via chat 
com fornecimento de números de 
WhatsApp exclusivos para 10 
assistentes virtuais exclusivos 
(9 vereadores e 1 ouvidoria/E-SIC) 

12     

4 
Interações: conversas ativas e 
receptivas mensais (300 
conversas/mensagens por assistente) 

12     

5 
Serviços de integração e 
desenvolvimento (sob demanda) 

100     

   total   
 
VALOR POR EXTENSO: R$ XXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
 
CONDIÇÕES GERAIS  
1. Prazo de validade da proposta (no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data da classificação da proposta.  
2. Declaro que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;  
3. Declaro que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
4. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (...).  
5. Declaro que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo V 
– Termo de Referência. 
6. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação.  
 
OBS.: No preço cotado já estão inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

........................................, ........... de ......................... de 2025. 
........................................................ 

Empresa 
CNPJ 

Assinatura do representante legal 
Nome: 
RG nº.: 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 042/2025 
PREGÃO (ELETRONICO) N° 010/2025 

EDITAL Nº 010/2025 
 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores 
na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento).  
2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
3. Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e 
os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os 
termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e 
cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.  
4. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. 
e CPF nº ................., cuja função/cargo é (sócio) 
5. administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Contrato.  
6. Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em 
nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  
7. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
8. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
9. Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
10. Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  
11. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata 
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
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E-mail: ______________________________________Telefone: _____________________ 

 
12. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto a Câmara Municipal de Aparecida, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
13. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata 
de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico 010/2025 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e no Contrato. 
 
 

Cidade, data. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 Nome do Responsável  

RG  
CPF: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO MEI/ME/EPP 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 042/2025 

PREGÃO (ELETRONICO) N° 010/2025 
EDITAL Nº 010/2025 

 
 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) XXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº XXXXXXXX, do CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, para fins 
do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006.  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 
123, de 14/12/2006.  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 
 
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme 
previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações 
constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
 

Cidade, data. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 Nome do Responsável  

RG  
CPF: 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO n° XXX/2025 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA _________________________ E 
A EMPRESA ___________________, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE_________________, SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PRORROGÁVEL POR PERÍODO SUCESSIVOS 
DE ACORDO COM A LEI. 

 
Aos ............. dias do mês de ........................ do ano de dois mil e vinte e um, na Sede da 
Câmara, situada na ..............................................., .................../SP, presentes, de um lado, a 
CÂMARA ............................, inscrita no CNPJ/MF sob nº ............................., neste ato  
representada pelo Sr...............................-  Presidente da Câmara Municipal, ora em diante 
designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ..........................., inscrita no 
CNPJ/MF sob nº ..............., com sede na .........................., nº .............., 
bairro .........................., município de ....................../SP, representada 
por ................................., portador do RG ..........................., inscrito no CPF/MF sob 
nº ..............................., na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, na qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão 
Eletrônico nº .............................., processo administrativo nº .............................., cujo inteiro 
teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual 
se vinculam as partes, firmam o presente contrato, em observância às disposições da Lei 
Federal 14.133/2021 e seus atos regulamentadores; da Lei Complementar Federal 123/06 em 
suas redações atuais; da Resolução n° 006/2023; supletivamente aos princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de_______________________, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável 
por períodos sucessivos de acordo com a Lei. 
1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
os documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e 
aceitar: 
1.2.1 - O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a 
respectiva proposta de preços, elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de 
___/___/____, bem como os novos preços e condições definidos por lances e eventuais 
negociações conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 
2.1 - Execução indireta, através de empreitada por preço global, em base mensal, mediante 
medições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 
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3.1 - A CONTRATADA obriga-se a reexecutar, às suas expensas, no local estipulado e no 
prazo ajustado, após a notificação, os serviços que vierem a ser recusados pela 
CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o 
objeto desta avença. 
3.2 - Se os serviços se apresentarem com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será 
lavrado laudo de vistoria que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos 
mesmos à CONTRATADA, para que proceda às correções apontadas, passando o prazo de 
observação a fluir novamente, até nova comunicação. 
3.3 – Deverão ser cumpridas todas as condições de execução constantes no Termo de 
referência (Anexo V do Edital). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________), por conta da dotação 
orçamentária............................................ para atender às despesas inerentes a este contrato, 
durante o corrente exercício. No exercício vindouro, nova dotação será prevista para cobertura 
das despesas do presente instrumento. 
4.2 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará 
requerimento à CONTRATANTE, dando conta da parcela mensal executada, atendendo aos 
itens 5.4 infra e seus subitens, solicitando que seja comprovada a execução, e uma vez 
atestada pela fiscalização da CONTRATANTE, juntamente com a entrega completa dos 
documentos constantes no item 11.6.2 deste contrato pela CONTRATADA, iniciar-se-á o 
prazo para emissão da Nota Fiscal e para pagamento da parcela correspondente, não 
cabendo qualquer reajuste financeiro. 
4.2.1 - Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará 
o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  
4.2.1.1 - Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15 
(quinze) dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 
de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a CONTRATANTE e os 
empregados da CONTRATADA. 
4.3 - Transcorrido o prazo para pagamento, no 10º (décimo) dia útil, contado do adimplemento 
da obrigação contratual e nos termos da proposta apresentada, devidamente instruída com 
os documentos exigidos, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE através 
de depósito em conta bancária da CONTRATADA. 
4.3.1 – O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC 
– Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata tempore’. 
4.3.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa 
documentação. 
4.5 - A CONTRATANTE reterá, quando for o caso, dos pagamentos a serem efetuados à 
CONTRATADA, percentual equivalente a 11% (onze por cento) do valor bruto dos serviços 
realizados e constantes da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços, nos 
termos da Lei Federal 9711/98 e Instrução Normativa SRP 3/2008, alterada pela IN RFB 
971/2009 publicada em 17/11/09. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
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4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ............... (...............), por conta da dotação 
orçamentária constante no item 3.1 supra para atender às despesas inerentes a este contrato, 
durante o corrente exercício.  
4.2 - O pagamento será realizado em até ...... (.....) dias, após o adimplemento da obrigação 
contratada, desde que regular e devidamente atestado por esta Administração, nos termos 
do item 5.3.2 deste contrato. 
4.3 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
4.4 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acompanhados da Nota Fiscal ou 
Fatura, bem como da comprovação das regularidades fiscais e trabalhistas, conforme exigido 
no item 6.8 deste contrato, a qual poderá ser constatada mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais. 
4.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, o prazo para pagamento ficará sobrestado até que a Contratada regularize o 
erro. 
4.6 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata tempore’. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E 
DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
5.1 - O início da execução do objeto ocorrerá a partir da data de assinatura de contrato, 
observando o que dispõe os itens 3.1 a 3.3 supra e no Termo de Referência, e o prazo de 
execução será por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite da 
Lei. 
5.1.1 - A presente prorrogação dependerá da inexistência de penalidades previstas no artigo 
156 da Lei Federal 14.133/21. 
5.2 - Vigência: Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução 
do objeto, até sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos do Capítulo V da Lei Federal 
14.133/21, em sua redação atual. 
5.3 - As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
5.4- Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da 
documentação completa exigida no item 12.6.2 deste contrato, a Fiscalização atestará a 
medição, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias contados do recebimento 
do relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão da correspondente fatura, a ser 
apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados; 
5.4.1- As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o 
CONTRATANTE, e apresentadas para a Fiscalização. 
5.4.2- A Fiscalização emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 3 (três) dias 
contados a partir do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
5.4.3- Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis contados da data de 
emissão dos Atestados de Realização dos Serviços, em conta corrente da CONTRATADA, 
em conformidade com os serviços executados, mediante a apresentação dos originais da nota 
fiscal/fatura. 
5.5 – O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA de sua 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 
5.5.1 – O prazo para recebimento provisório será de até 15 (quinze) dias corridos, contados 
da comunicação escrita pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes, na forma expressa pela alínea ‘a’, inciso I, artigo 140, da lei Federal 14.133/21.  
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5.5.2 - O recebimento definitivo dar–se–á por servidor ou Comissão designada pela 
Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de 
prazo de vistoria de até 90 (noventa) dias corridos, que comprove a adequação do objeto às 
condições contratuais, na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra. 
5.5.3 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
6.1 - Executar os serviços contratados conforme especificações deste termo e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados e recursos necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, bem como providenciar todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução 
do objeto. 
6.2 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
6.3 - Executar os serviços objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, bem 
como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo Edital e seus anexos. 
6.4 - Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 
6.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto nos limites fixados no art. 125 da Lei 
Federal n.º 14.133/21. 
6.6 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos e preços de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação. 
6.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
6.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, securitárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante. 
6.9 - Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização, ficando a Câmara Municipal de 
Aparecida-SP, autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos 
à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
6.10 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, observando, ainda, as normas de 
segurança da Contratante, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
6.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015. 
6.12 - As obrigações e responsabilidades da Contratada serão suspensas se a prestação dos 
serviços for obstada por motivo de greve, sabotagem, rebelião e/ou enchente, 
comprovadamente, imprevisíveis e alheios ao controle da mesma, devendo nesses casos o 



Câmara Municipal de Aparecida 
 Estância Turístico-Religiosa  

 

evento motivador da paralisação dos serviços ser comunicado, formalmente a Contratante, 
em 24h (vinte e quatro horas) de sua ocorrência. 
6.13 - Credenciar, junto a Contratante, preposto(s) que atenderá(ão) às requisições dos 
serviços e receberá(ão) as instruções do responsável pelo gerenciamento e fiscalização, bem 
como prestará(ão) às autoridades competentes as informações e assistência necessárias ao 
bom cumprimento de suas funções durante a execução contratual. 
6.14 - Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela Fiscalização. 
6.15 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Fiscalização da 
Contratante. 
6.16 - Garantir acesso, a qualquer tempo, da Fiscalização ao serviço em contratação. 
6.17 - Cientificar, imediatamente, à Fiscalização qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verificar no serviço. 
6.18 - É vedada a transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
6.19 - Será permitida a subcontratação parcial dos serviços para datacenter. 
6.20 - A subcontratação não exclui a responsabilidade da contratada perante a Contratante, 
quanto à qualificação técnica do serviço. 
6.21 - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, de forma a avaliar se 
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessária para a execução dos 
serviços. 
6.22 - Em havendo a subcontratação parcial dos serviços, permanece a responsabilidade 
integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-se realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
6.23 - Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato. 
6.24 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Fiscalização, por meio 
do preposto designado, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados 
aos serviços contratados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação. 
Caso não seja possível o cumprimento do prazo estipulado, devido a questões de logística, 
deverá ser apresentada uma justificativa e o preposto deverá comparecer no menor prazo 
possível perante a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
7.2 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
7.4 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em 
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do 
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 
trabalhista. 
7.5 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
7.6 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
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7.6.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
7.6.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 
7.6.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
7.6.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.  
7.7 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
7.8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
7.9 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO  
8.1 - Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação 
da CONTRATANTE. 
8.2 - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
8.4 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
8.4 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
8.4.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato; 
8.4.2 - Para custos decorrentes de mercado, sujeitos à variação de preços do mercado 
(insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das 
propostas constante do Edital. 
8.5 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  
8.6 - O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação, sendo que a solicitação 
deverá estar acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 
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apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
8.7 - Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
8.7.1 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 
só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
8.7.1.1 - Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra; 
8.7.1.2 - Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 
8.8 - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  
 
  
8.9 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.   
8.10 - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
8.11 - Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará 
a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 
8.12 - Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à 
variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo 
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento pela variação do 
IPC-FIPE, com base na seguinte fórmula: 
 

 
 
 
Onde:  

R = Parcela de reajuste; 
Po = Preço inicial do item no mês de referência dos preços ou preço do item no mês de 
aplicação do último reajuste; 
IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 
referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 
 
8.12.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.   


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8.12.2 - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 
obrigatoriamente, o definitivo.  
8.12.3 - Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  
8.12.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, 
por meio de termo aditivo.   
8.12.5 - Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução 
dos valores correspondentes da planilha contratual. 
8.13 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte: 
8.13.1 - A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
8.13.2 - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
8.13.3 - Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 
dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência 
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
8.14 - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
8.15 - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos, 
conforme item 8.1. 
8.15.1 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos. 
8.16 - As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 
aditamento ao contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES. 
10.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as situações previstas no artigo 137 da Lei 14.133/21. 
10.2 - A extinção do contrato, observando o disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 
14.133/21, poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
10.3 – A CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
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10.4 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 156 da Lei Federal 
14.133/21, nos termos previstos no instrumento editalício. 
10.5 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na 
legislação vigente. 
10.6 - O pagamento de multas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 
10.7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada por esta Administração. 
10.7.1 – Os valores relacionados a multas poderão ser deduzidos, até seu valor total, de 
quaisquer pagamentos devidos à CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças. 
Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas 
judicialmente. 
10.8 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as 
notificações dessas decisões, serão publicadas em Diário Oficial do Município e 
encaminhadas via correios para as empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla 
defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 
11.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 
avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação 
de regência. 
11.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a 
inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus 
anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas 
cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância 
houvesse ocorrido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO. 
12.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 
14.133/21. 
12.1.1 – A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 
fiscalização dos mesmos, facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, 
bem como a todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem 
que essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da 
CONTRATANTE. 
12.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto 
neste contrato. 
12.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA 
de qualquer obrigação prevista neste contrato. 
12.4- Cabe a fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
12.5- A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução deste 
Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações. 
12.6 - Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias 
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autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas 
regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  
12.6.1 - No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a 
seguinte documentação:   
a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso;   
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela CONTRATADA;   
c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços; e 
d) Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
12.6.1.1 - Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, 
à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 
12.6.2 - Entrega ao término de cada parcela mensal executada, ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, dos seguintes documentos:  
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND);   
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado;   
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   
12.6.3 - Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes 
documentos:   
a) Extrato da conta do INSS e do FGTS, em relação aos empregados diretamente envolvidos 
na execução do contrato, a critério da CONTRATANTE;  
b) Comprovante do Registro de ponto; 
c) Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 
e décimo terceiro salário, ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 
bancários; 
d) Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 
e) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de 
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;  
f)  Comprovante de cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item 6.26, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; e 
g) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato.   
12.6.3.1 – A documentação acima, quando solicitada, deverá ser apresentada à equipe de 
fiscalização em até 10 (dez) dias corridos, podendo ser prorrogado, desde que o pedido de 
prorrogação seja formalmente apresentado antes do vencimento do prazo, devidamente 
justificado pela CONTRATADA, para ser submetido à apreciação da equipe de fiscalização.  
12.6.4 - Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no 
contrato:   
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a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  
b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais;   
c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; e   
d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.   
12.7 - A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada no item 12.6.4 acima no 
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 
dias, justificadamente. 
12.8 - No caso de cooperativas a documentação a ser apresentada à fiscalização será: 

a) Recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 
responsabilidade do cooperado; 

b) Recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 
responsabilidade da Cooperativa; 

c) Comprovante de distribuição de sobras e produção; 
d) Comprovante da aplicação do Fundo Assistência Técnica Educacional e Social 

(Fates); 
e) Comprovante da aplicação em Fundo de reserva; 
f) Comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e 

 g) Eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades 
cooperativas. 

12.9 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias 
e contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato emitirão ofício, 
respectivamente, à Receita Federal do Brasil (RFB) e ao Ministério do Trabalho.  
12.10 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções.  
12.11 - A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 
13.1. Será permitida a subcontratação parcial dos serviços para datacenter. 
13.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade da contratada perante Contratante, 
quanto à qualificação técnica do serviço. 
13.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, de forma a avaliar se 
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessária para a execução dos 
serviços. 
13.4. Em havendo a subcontratação parcial dos serviços, permanece a responsabilidade 
integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-se realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES.  
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei 
Federal 14.133/21, bem como por eventuais normas regulamentadoras. 
14.2 - O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro disposto na alínea 
“d” do inciso II do artigo 24 da Lei 14.133/21 poderá ser iniciado por requerimento da 
CONTRATADA ou por determinação do CONTRATANTE.  



Câmara Municipal de Aparecida 
 Estância Turístico-Religiosa  

 

14.2.1 - Quando o pedido for iniciado por requerimento da CONTRATADA, o pedido deverá 
ser devidamente fundamentado, e estar acompanhado de todos os documentos necessários 
à demonstração do cabimento do pleito. 
14.2.2 - O pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/21. 
14.2.3 - Recebida a notificação sobre o evento de desequilíbrio, a CONTRATANTE terá 30 
(trinta) dias, prorrogáveis mediante justificativa apresentada por escrito neste prazo, para 
apresentar resposta ao pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO. 
14.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  
14.4 - Eventuais alterações serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de prévio 
termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NOMEAÇÃO. 
15.1 - Fica designado o servidor _______, responsável pelo Setor de _______, como gestor 
do contrato, para cumprimento do disposto no artigo 117, e parágrafos, da Lei Federal 
14.133/21, em sua redação atual e nos termos das normas regulamentadoras, 
responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO. 
 
16.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas 
emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, da Lei Complementar 
Federal 123/06 em sua redação atual, e, supletivamente aos princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO. 
19.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que 
não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 



Câmara Municipal de Aparecida 
 Estância Turístico-Religiosa  

 

 
Aparecida, XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX. 
 
 

Câmara Municipal de Aparecida – SP 
Luiz Carlos Ferreira Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Aparecida 
Contratante  

 
 
 
 

Empresa 
Representante Legal 

Cargo 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Assinatura: Assinatura: 
Nome: Nome: 
RG nº RG nº 
CPF nº CPF nº 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA 
CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PLATAFORMA DE FISCALIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO DIGITAL E ATENDIMENTO VIRTUAL 
INTEGRADO A PLATAFORMA MUNDIALMENTE CONHECIDA COMO WHATSAPP E SITE 
INSTITUCIONAL(WIDGET), PARA OS USUÁRIOS INTERNOS, EXTERNOS E 
VEREADORES, COM MÓDULOS ESPECÍFICOS, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, SUPORTE 
E MANUTENÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E NOS SEGUINTES 
ANEXOS. 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Aparecida, XX de XXXXXXXXX de 2025. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Luiz Carlos Ferreira Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Aparecida 
CPF: 352.755.918-37 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 



Câmara Municipal de Aparecida 
 Estância Turístico-Religiosa  

 

Nome: Luiz Carlos Ferreira Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Aparecida 
CPF: 352.755.918-37 
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Luiz Carlos Ferreira Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Aparecida 
CPF: 352.755.918-37 
Assinatura:    
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Luiz Carlos Ferreira Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Aparecida 
CPF: 352.755.918-37 
Assinatura:_______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Emerson Luís Ribeiro 
Cargo: Chefe de Gabinete da Presidência  
CPF: 279.522.268-00 
Assinatura:  _____________________________________________________ 
 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas 
em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. 
Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Câmara Municipal de Aparecida 
 Estância Turístico-Religiosa  

 

 
ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA 
CNPJ Nº: 51.612.968/0001-00 
CONTRATADO:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): XXX/2025 
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PLATAFORMA DE FISCALIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO DIGITAL E ATENDIMENTO 
VIRTUAL INTEGRADO A PLATAFORMA MUNDIALMENTE CONHECIDA COMO 
WHATSAPP E SITE INSTITUCIONAL(WIDGET), PARA OS USUÁRIOS INTERNOS, 
EXTERNOS E VEREADORES, COM MÓDULOS ESPECÍFICOS, INCLUINDO 
IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PODENDO SER PRORROGADO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E NOS 
SEGUINTES ANEXOS 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

               
  Aparecida, XX de XXXXXXXXX de 2025. 

 
_____________________________________________ 

LUIZ CARLOS FERREIRA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Aparecida 

vereador.juninhocorposeco@camaraaparecida.sp.gov.br 
 
 



Câmara Municipal de Aparecida 
 Estância Turístico-Religiosa  

 

ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL  
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PLATAFORMA DE FISCALIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO DIGITAL E ATENDIMENTO VIRTUAL 
INTEGRADO A PLATAFORMA MUNDIALMENTE CONHECIDA COMO WHATSAPP E SITE 
INSTITUCIONAL(WIDGET), PARA OS USUÁRIOS INTERNOS, EXTERNOS E 
VEREADORES, COM MÓDULOS ESPECÍFICOS, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, SUPORTE 
E MANUTENÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E NOS SEGUINTES 
ANEXOS. 
 
 

NOME  LUIZ CARLOS FERREIRA JUNIOR 
CARGO  PRESIDENTE DA CÂMARA 
RG Nº  45.351.724-9 
CPF/MF SOB O Nº 352.755.918-37 

ENDEREÇO  
Praça Padre Vitor Coelho de Almeida, n° 255, Apto 40 – 
Jardim São Paulo – Aparecida/SP 

TELEFONE  (12) 99182-4091 
E-MAIL  vereador.juninhocorposeco@camaraaparecida.sp.gov.br  

 
 

 
Aparecida, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025 

 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
LUIZ CARLOS FERREIRA JUNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de Aparecida 
vereador.juninhocorposeco@camaraaparecida.sp.gov.br 

 


